
ESTADO D0 CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

PREÂMBUL0 DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 003/2022-DIV-
TP

ORIGEM     DA     LICITAÇÃ0:     SECRETARIA     DO     MEIO     AMBIENTE     E
INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE EDUCAÇÀO; SECRETARIA DE SAÚDE.

OBJETO:       CONTRATAÇÃO      DE      SERVIÇOS      ESPECIALIZADOS      DE

âÊ%EESBs]oLEi£T%coDNEsuLFEocRúâspoASRAAAT£Â;EâçAD°ÉF°TRRxâ5EzâEâ%]E
VOLUNTARIAS,   CONVÊNIOS,   CONTRATOS   DE   REPASSE,   TERMOS   DE
AJUSTE  E  DEMAIS  INSTRUMENTOS  CONGÊNERES,  COM  0  INERENTE
ACOMPANHAMENTO    DE    TODOS    OS    PROCESSOS    ADJACENTES    DE

o          E[NNGAENNCHEÊ£5t.BEML[ccoE#g[âsMs¥¥:gR]A AEMCBdEg:£EbR[AL[NCÁTEAxÇEÃc°uÇÃg
E      PRESTAÇÃO      DE      CONTAS      ATÉ      A      SUA      APROVAÇÃO      DE
RESPONSABILIDADE  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPI0  DE
cHORÓ.

TIP0 DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Indireta.

DATA DE ABERTURA: 25 de Março de 2022.

HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09h 30 min.

HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h45 min.

A\i.  Cel. João  Paracampos.  N°  1410 -Alio do  C`ruzeiro   C`t\'PJ:  Ó3.38Ó.ó27/000142  -CciF.  06  920.507-8

E-mail:  licitacaocl`oroíq, gmail.com:  Site:  \` \` \`  choro.go\'.br
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TOMADA  DE  PREÇOS N° 003/2022-TP
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LICITAÇÃO    EM    REGIME    EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, DO TIP0
MENOR  PREÇO  PARA  A  CONTRATAÇÃO
DE        SERVIÇO        DE        ASSESSORIA        E
CONSU LTORA,            OBJETIVAND0            A
E LAB0RAÇÃO                DE                PROJETOS
ARQUITETÔNICOS  E  DE  ENGENHARIA  E
ACOMPANHAMENTO        TÉCNIC0        DOS
PROJETOS         J UNTO         AO         ÓRGÃOS
ESTADUAIS              E               FEDERAIS              E
FISCALIZAÇÃO                   DE                   OBRAS,
ELABORAÇÃO       DE       RELATÓRI0S       E
LAUDOS  TÉCNICOS,   DE   INTERESSE   DAS
DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNÍCIPIO
DE    CHORÓ/CECNICOS,    DE    INTERESSE
DAS        DIVERSAS        SECRETARIAS        D0
MUNÍCIplo DE CHORÓ/CE

-;                  Í ,,-.~_.  :  `  !,`                 3=  1

A  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  através  da  Comissão  Pennanente  de  Licitação,  devidamente
nomeada   pela   Portaria   n°   10.01.002/2021    de   01    de   Outubro   de   2021,   toma   público   para

conheciinento dos  interessados que,  na data,  horário e  local  abaixo previstos,  abrirá  licitação,  na
modalidade  7.OMADA  D£ PR£Ç`OS,  do  tipo  menor preço  global, para  atendimento  do  objeto
desta    licitação,    de    acordo    com    as    condições    estabelecidas    neste    Edital,   observadas    as
disposições contidas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  de  21.06,93,  e  suas  alterações  posteriores  e  Lei
Complementar  123,14.12.2006.

HORA, DATA E LOCAL:
OS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  PROPOSTAS  serão  recebidos  em  sessão  pública

;sr:;:3ophasra:
DO DIA:  25,Março de 2022.
N0  ENDEREÇ0:  Sala da Comissão  I'ennanente de  Licitações,  Av.  Cel.  João Paracampos, N°
1410 -Alto do Cruzeiro, Choró -CE.

Constituem parte integrante deste  Edital,  independente de  transcrição os seguintes anexos:

ANEX0  I          -Projeto Básico.
ANEXO  II        -Modelo deapresentação de carta-proposta
ANEXO  III      -Modelo de declaração deequipe técnica.
ANEXO  IV     -Minutadecontrato.
ANEXOV        -Declaração  (Art.  27,  inciso  v,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  inciso  xxxIIl  do  art.  7Q

da Constituição  Federal).

1.0  DO OB.IETO  E VALOR ESTIMAD0
1   1  -A presente  licitação  tem  como  objeto  a  Contratação  de  serviço  de  assessoria  e  consultora,
objetivando a elaboração de projetos arquitetônicos e de engenhana e acompanhamento técnico
dos projetosjunto ao órgãos estaduais e federais e fiscalização de obras, elaboração de relatórios
e  laudos  técnicos,  de  interesse  das  diversas  secretarias  do  Município  de  Choró/Ce,  confonne

projeto e orçamento em anexo, sendo:

Av.  Cel. João  Paracampos,  N°  1410 -Alto do  Cmzeiro.  CNPJ:  Ó3.38(..627/0001 -42  -CGF.  06.920.507-8
E-mail:  licitacaochoro(wigmail.com  Siie:  \\'\i,'v.'.choro  gov.br
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1.2.  0  valor estimado  para objeto  acima  é de  R$ 32l.03S,64  (trezentos  e  vinte  um  mil,  tinta  e
cinco reais e sessenta e quatro centavos).
2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃ0
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa  declarada  inidônea ou cumprindo pena de  suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei  nQ 8.666/93  e suas alterações posteiiores;
2.1.2-Não poderá participar empresa com  fàlência decretada;
2.1.3-Não  será  admitida  a  participação  de  interessados  sob  forma  de  consórcio  ou  grupo  de
emresas;
2.1.4-Quando  um dos  sócios,  representantes  ou responsáveis  técnicos  da  Licitante  participar de
mais   de   uma   empresa   especializada   no   objeto   desta   Licitação,   somente   uma   delas   poderá

pparticipardocertamelicitatório;
2.1.5  -Não  será  admitida  a  participação  de  interessados  sob  foma  de  consórcio  ou  grupo  de
empresas;
2.1.6 -Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

2.1.7  -Caso  ocoma  a  identificacão.  constante  do  item  2.1.4.  auando  verificada  aoós  a  abertura
dos  envelopes  de  fl4B/£/7:4C'ÃO`  tomará  inabilitada  as  reféridas  empresas,  que  não  poderão

participar  da  fàse  oosterior  da  sessão`  oois  o  fàto  implica  na  quebra  do  sigilo  da  proposta`
contranando o observado no art.  3° da Lei 8.666/93.

22-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0:
2.2.1 -Poderá  participar do presente  certame  licitatóno  interessados,  devidamente  cadastrada  na
Prefeitura
Municipal   de   Choró,   ou   não   cadastrado,   que   atender   a   todas   as   condições   exigidas   i)ara
cadastramento até 0 3°  Íterceiro\  dia  anterior à data do recebimento das propostas, observada
a necessária qualificação (Art.  22,  §  2° Lei  8.666/93).
2.2.2-As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  terão  tratamento  diferenciado previsto
na lei Complementar  1234006.
2.2.2.1.    Declaração   de    Enquadramento    da    ME    ou    EPP    expedida    pela   Junta    Comercial
comprovando  que  a  empresa  participante  está  registrada  naquele  órgão,  e  que  se  enquadra  na
condição  de  Micro  Empresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos Temos  do  Artigo  8°  da  IN  n°
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio;

a)      A    documentação    exigida    no     item    2.2.2.1     devcrá    estar    contida    no    envelope
"DOCUMENTAÇÀO".

2.2.2.2.  As  MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE que nào apresentarem
os   documentos   constantes   no   item   2.2.2.1   deste   Edital   confome   o   caso  no  ENl/ELOPE
"DOCL//líE^/rÁ Ç:4-O" estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei

Complementar n°  123  de  14 de  Dezembro de 2006.

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A  documentação  necessána  à  Habilítação,  bem  como  as  Propostas  de  Preços  deverão  ser
apresentadas   simultaneamente   à   Comissão   de   Licitação,   em   envelopes   distintos,   opacos   e
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, confome abaixo:

À  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORÓ
(IDENTIFICAÇÃO DÁ  EMPRESA)
ENVELOPE N° 01  -DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003#022-TP

Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410 -Alto  do  Cruzeiro.  CNPJ:  ó3J86.627/000142  -C`GF.  06.920j07-8

E-mail:  licitacaochoro@gmail.com.  Site:  www.choro.gov.br
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
(IDENTIFICAÇÃO  DA  EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 -PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 003n022-TP

3.2-  É  obrigatóna  a  assinatura  de  quem  de  direito  da  PROPONENTE  na  PROPOSTA  DE
PREÇOS.
3.3-  Os  Documentos  de  Habilitação  e  as  Propostas  de  Preços  deverào  ser  apresentados  por

preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá
ser  comprovada  através  de  procuração  pública  ou  particular  com  fima  reconhecida.  A  não
apresentação não  implicará em  inabilitação,  no entanto,  o representante  não  poderá pronunciar-
+< em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e docuinento de identidade.
3.4-Qualquer pessoa poderá  entregar os Documentc6 de  Habilitação e as Propostas  Comerciais
de mais de `ma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais  de  uma  LICITANTE junto  à  COMISSÃO,  sob  pena  de  exclusão  sumária  das
LICITANTES representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS I)E  HABILITAÇÃO -ENVELOPE "A".

:;'ÉLoso#:aTBenotu®P:â|rti?:àit:fo#:rã;ofi::,:::S:,nnLâ;d,m;;draq¥Tqiunáe;?roc|::odecóp,a
autenticada em Cartório ou ainda autenticados pela comissão permanente de licitação desde que
apresentados   cópias   e   onginais,   exceto   para   a   garantia,   quando   houver,   cujo   documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b)   Dentro  do  prazo  de   validade,   para  aqueles  cuja   validade  possa  expirar.   Na   hipótese  do
documento   não   conter   expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado   de
declaração  ou  regulamentaçào  do  órgão  emissor que  disponha  sobre  a  validade do  mesmo.  Na
ausência de tal  declaração ou regulamentação,  o documento  será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página,
de modo a refletir seu número exato;

4.2-Os  Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.l-Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  desta  Prefeitura  Municipal,  dentro  do  prazo  de
validade, guardada a confomidade do objeto da licitação.

42.3-Habilitacão Jurídica:

42j.l  ~ Cédula de identidade do responsável  legal ou signatáno da proposta.
423.2  - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em  vigor e  todos os aditivos,  devidamente
registrados  ou  Registro  Comercial  em  caso  de  empresa  individual,  e  no  caso  de  sociedade por
ações,   acompanhado   da   ata   da   assembleia   que   elcgeu   seus   atuais   administradores.   Em   se
tratando  de  sociedades  civis,  inscrição  do  ato  constitutivo,  acompanhado  de  prova  da  diretoria
em exercício.

4.2.3.3-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do lss).

4.2.4-Regularidade Fiscal  e Trabalhista:
Av.  Cel.  Joào  Paracampos.  N°  1410 -Alto  do  C.ruzeiro.  C`NPJ:  Ó338Ó.Ó27/000142  -CGF.  06.920j07-8

E-mail:  líciiacaochoro@gmail  com:  Site   wwu.choro.gov.br
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4.2.4.1-Prova   de  regularidade  i)ara  com   a   Fazenda   Federal,   Estadual  e  Municipal   do
domicí]io ou sede do  Licitante.
a)  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  deverá  ser  feita
certidão   conjunta   emitida   pela   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   Procuradoria-Geral

0

Fazenda Nacional (PGFN);
b)  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  deverá  ser  feita  através  de
Certidão Consolidada Negativa de  Débitos  inscritos na Dívida  Ativa Estadual;
c)  A  comprovação  de  regulandade  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  feita  através  de
Certidão  Consolidada  Negativa  de  Débiios  inscritos  na   Dívida  Ativa   Municipal   da  sede  do
licitante.

d)  Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS;
e)  Prova  de  situação  regular perante  o  lnstituto Nacional  do  Seguro  Social  -INSS,  através  da
Certidão Negativa de Débito -CND;
f)  CERTIDÃO NEGATIVA DE  DEBITOS  TRABALHISTAS -CNDT,  conforme art   29,  inc.
V  da Lei  8.666/93, alterada pela  Lei  12.440/1  de  s  de Julho de 2011 ;

I  -  Por ocasião  da  participação  das  Micro  e  Pequenas  Empresas  e  Empresas  de  Pequeno
Porte;

1.0   -   Para   efeito   do   disposto   no   item   acima,   as   ME   e   EPP,   por   ocasião   de

participação neste procediinento  licitatório,  deverão apresentar toda a documentação
exigida para eféito de compro\ação de regularidade  fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restnção.
2.0   -   Havendo   alguma   restnção   na   comprovação   da   regularidade   fiscal,   será
assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis, contado a partir do momento em  que  o

proponente     for    declarado    o    vencedor    do    certame,     para    regularização    da
documentação,   pagamento   ou   parcelamento   do   débito,   e   emissão   de   eventuais
ceriidões negativas ou positivas  com efeito de certidão negativa.
3.0  -  A  r7Ão-rcgw/cwÍ.=c]Ço~o  da  documentação,   no  prazo  previsto  no   item  anterior,
implicará decadência do direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no
art.  81   da  Lei  n°  8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

4.0  -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender às  exigências deste  edital  referentes
à   fase   de   habilitação,   bem   como   apresentar   os   documentos   defeituosos   em   seu
conteúdo  e  forma,  e  ainda,  a  ME  ou  EPP  que  não  apresentar  a  regulanzação  da
documentação de  Regularidade  Fiscal  no prazo definido no  item  h2.0" acima.

4.25 -OuaLificacão Técnica:

4.2.5.1    -   Prova   de   inscnção   e   registro   e   regularidade   da   empresa   licitante   e   de   seu(s)

responsável(eis)   técnico(s)   correlatos   ao   objeto,   separadamente,   no   Consemo   Regional   de
Engenharia, Agronomia (CREA)  da sede da licitante, com visto no CREA-CE para empresas de
outra unidade da Federação que não seja o Ceará (no ato da contratação), nos temos da Lei, em
ramo de atividade compatível  com  o objeto desta licitação.

4.2.5.2-  Comprovação  da  capacidade  TÉCNICO-OPERACIONAL da  empresa  licitante

para desempenho de atividade pertinente e compatível  em características, quantidades e
prazos, com o objeto desta licitação, a ser feita por intemédio de atestados ou certidões
fomecida(s)  por pessoa(s) juridica(s)  de  direito  público  ou  privado,  em  que  figurem  o
nome da empresa concorrente  na condição  de  "CONTRATADA",  cuja(s)  parcela(s)  de

Av.  Cel.  João  Paracampos`  N°  14 I 0 -Alto do  C"zeiro.  CNPJ:  Ó3Jsó.627/000142  -CGF:  0Ó.920.507i!
E-mail:  licitacaochoro@gmail  com:  Site:  w\w'.choro.gov.br



iããGiÊiãÉj±jffã
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
maior relevância e de maior valor significativo,  seja(m):

Cai)acidade Técn co Operacional
Serv COS

•       Elaboraçãodeprojetosefisca ização  Levantamento Topográfico  Croqui  e  Mcmorial  descritivo;
•       Elaboraçãodeprojetosefisca ização de  PaviiTientação em  Pedra tosca;
•       Elaboraçãodeprojetosefisca •zação  de  Pavimentaçào  Asfáltica:

•       Elaboraçãode projetosefisca ização de  limpeza Pública;
•        Elaboração  de  projetos  e  fiscalização  de  Reforinas  de  prédios  públicos  (escolas`  Unidade  básicas  deSaúde,praçaseECT.)

4.2.5 21-Comprovação  da  PROPONENTE  possuir como  RESPONSÁVEL TÉCNICO,
em    seu    quadro    permanente,    na    data    prevista    para    entrega    dos    documentos,

o           E:?efiLs,so'ro(::;(àse) cdEeRTí|VDeÀôu3eEr'àrcÉREvnseTnhÉeér#óvá) ÁeTCÊFTeíLdà(sq)uep::ompcr¥eA;
execução  de serviços de assessoria de elaboração de projetos de caracteristicas técnicas
similares  ou  superiores  às  do  objeto  da  presente  licitação,  cuja(s)  parcela(s)  de  maior
relevância e de maior valor significativo seja(m);

Capacidade Técnico Profissíonal

Componcnte Servicos

Engenheiro  Gvil

Elaboração  de  Projetos  e  fiscalização  Levantamento  Topográfico  Croqui
e  Memorial  descritivo;

Elaboração de  Projetos e  fiscalização  de  Pavimentação em  Pedra tosca:

Elaboração de  Projetos e  fiscalizaçâo de  Pavimentação  Asfáltica:
® Elaboração de  Projetos e  fiscalização de  limpeza  Pública:
Elaboração  de  Proj`eios e  fiscalização de  Reformas de  Prédios  Públicos

(escolas,  Unidade básicas de  Saúde` praças c  ECT.)

C)

4.2.5.2.2-   A   exigência   de   apresentação   de   quantitativos   inínimos   para   os   itens   de   maior

relevância  e  valor  significativo,  guarda  respaldo  no  interesse  público  em  selecionar a  proposta

mais  vantaj.osa  e  que  atenda  satisfatoriamente  a  execução  do  objeto   licitado,  confome  no
Acórdão n° 3.070/2013 -Plenário -TCU.

4.2.5.2.3-Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-

se  ao  Acórdão   1.339/10  -Plenário,  também  do  TCU:  ...  A  jurisprudência  deste  Tril)unal  é

unânime  em  afirmar  que  as  exigências  de  qualificação  técnica,  quer  técnico-profissional

qiier  técnico-operacional,  devem   recair  sobre  parcelas  que  sejam,  simultaneamente,  de
maior  relevância  e valor significativo" (sem grifos  no original).

4.2.5.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro pemanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de
registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.
b)  Se  sócio,  comprovando-se  a  participação  societária  através  de  cópia  do  Contrato  social  e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta  Comercial.

Av.  Cel.  João  Paracampos.  N°  1410 -Alio do  C.mzeiro.  CNPJ:  Ó3,38ó.Ó27/000142  -CGF.  06.920.507-8

E-mail    licitacaochoro/<-çigmail.com  Siie:  v^w.'.choro.gov.br
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c)  Se  contratado,  apresentar contrato  de  prestação de serviço,  vigente  na  data  de  abertura  deste
certame,  comprovando,  ainda,  o  registro  do  responsável  técnico  da  licitante junto  ao  CREA,
acompanhado  de  declaração  ou  documen[o  equivalente  expedido,  também  pelo  CREA,  que
indique   a  relação  das   empresas  em   que   o  profissional   contratado   figure   como   responsável
técnlco.

425.5 -Relativo à Participação da equipc técnica;
4.2.5.5.1  -Declaração,  firmada  pelo  licitante  com  a relação explicita  de profissionais  (1)  apto (s)
a execução dos serviços.
4.2.5.5.2   -   Declaração,   rirmada   por   profissional   responsável   técnico   declarando   que   será
responsável   pela   prestação   dos   serviços   e   concorda   na   participação   da   equipe   técnica   da
licitante

42.6 -Oua]ificacão  Econômico -Financeira:

4.2.6.1    Balanço   Patrimonial,   assinado   por   contabilista   habilitado   e   pelo   representante   da
empresa,  e  demonstrações  do  último  exercício  social,  exigíveis  e  apresentadas  na  forma  da  lei

que comprove a boa situação financeira da empresa.
4.2.6.2  -Entende-se por `.forma da  lei" o seguinte:

Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei
Federal N° 6.404W6).

Quando  outra  forma  societária,  balanço  acompanhado  de  cópia  do  temo  de  abertura  e  de
encerrarnento  do  Livro  Diáno  do  qual  foi  extraído  (artigo  5°,  parágrafo  2°,  do  Decreto-lei  N°
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registrc> do Comércio acompanhado da Certidão
de Regulandade do Profissional -CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.

4.2.6.3  -Sociedades constituídas há menos de  ano poderão participar do tomeio apresentando o
balanço   de   abertura   devidamente    registrado,    assinado   por   contabilista   habilitado   e   pelo
representante da empresa.

4.2.6.4-Comprovação da  boa situação financeira, que será  baseada  na  obtenção de  índices
de  Liquidez Geral  (LG) Solvência  Geral  (SG)  e  Líquidez Corrente  (LC),  maiores  que  um

(>1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE:      AC        :  ATIVOCIRCULANTE

AC+RLP
LG-

SG=

PC+ELP

AT
PC+ELP

AC
PC

AT        :  ATIVO TOTAL

PC        :  PASSIVO CIRCULANTE

ELP     :  EXIGÍVELALONGOPRAZO

RLP     :  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.6.5  -  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da

pessoa jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade;

4.2.6.6-Garantia de proposta na  foma estabelecida no  item  22 deste  Edital,  (Art.31 -111).

4.3.  DECLARAÇÕES:
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4.3.1.   Declaração   atestando  o   cumprimento   ao   estabelecido  no   Art.   7°,   inciso   XXXIII,   da
Constituição federal de  1988, confomc modelo anexo.
4.3.2.   Declaração  expressa  de  integral  concordância  com  os  termos  deste  cdital  e  seus
anexos, conforme modelo, constante dos Ancxos deste edital;
4.3.3.   Declaração,   sob   as   penalidades   cabiveis,   de   inexistência   de   fato   superveniente
impeditivo   da   habilitação,   ficando   ciente   da   obrigatoriedade   de   declarar   ocorrências

posteriores,  (art.32,   §2°,   da  Lei  n.°  8.666/93),   conforme  modelo  constante  dos  Anexos
deste edital;

S.0-DA PROPOSTA DE PREÇO -ENVELOPE "8"
5.1-As propostas  deverão ser apresentadas em  papel  timbrado da  fima e preenchidas em duas
vias   datilografadas/digitadas   ou   impressas   por   qualquer   processo   mecânico,   eletrônico   ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.1.1  A  proposta  de  preços  deverá  ser apresentada  no  envelope  n°.  02  -Proposta  de  Preços,

g/obc7/  po/.  /o/e,   em   linguagem   técnica,   clara   e   sem   rasuras,   em   02   (duas)   vias,   em   papel
timbrado da fima, observando-se o seguinte:

5.2- As  propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1 -A razão social,  local da  sede e o número de inscrição no CNPJ da  licitante;
5.2.2-Assinatura do  Representante  Legal  e responsáveis técnicos;
5.2.3-  Indicação do prazo  de validade das propostas, não  inferior a  60  (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas.
5.2.4-Preço unítário e total para cada lote proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos
e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5-Na  elaboração  da  Proposta  de  Preço,  o  licitante  deverá  observar as  seguintes  condições:
Os  preços  unitários  propostos   para  cada   item  constante  da   Planilha  de   Orçamento  deverão
incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  tais  como:  materiais,  custo  horário  de  utilização  de
equipamentos,    mão-de-obra,    encargos    sociais,    impostos/taxas,    despesas    administrativas,
transportes,  l=s e lucro.
5.2.6-  Correrão  por  conta  da  proponente  vencedora  todos  os  custos  que  porventura  deixar  de
explicitar em sua proposta.
5.2.7-Ocorrendo divergência  entre  os  \Jalores  propostos,  prevalecerão  os  descritos  por extenso
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8-  Declaração  de  que  assume  inteira  responsabilidade  pela  execução  dos  serviços,  objeto
deste  Edital,  e  que  serão  executados  confome  exigência  editalícia  e  contratual,  e  que  serão
iniciados dentro do prazo de até 05  dias consecutivos, contados a pariir da data de  recebimento
da Ordem de Seiviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃ0
6.1 -A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo
com  o  procedimento  estabelecido  no  art.  43  da  Lei  nQ  8.666/93  e  suas  alteraçôes  posteriores  e
Lei  Complementar  123.
6.2-   Após   a   entrega   dos   envelopes   pelos   licitantes,   não   serão   aceitos   quaisquer   adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3-   Os   esclarecimentos,   quando   necessários   e   desde   que   solicitados   pela   Comissâo   deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4-  É  facultado à  Comissão  ou  autondade  superior,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou infomações que deveria constar originariamente da proposta.
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6.5-Será  lavrada  ata circunstanciada  durante  todo  o  transcorrer do  processo  licitatório,  que  será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes,  conforine dispõe  §  1Q do art.  43  da
Lei  de Licitações.
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço
será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e  local previsto neste Edital.
6.7-Para a boa conduta dos trabalhos, cada liciiante deverá se  fazer representar por, no máximo,
02  (duas) pessoas.
6.8-   Os   membros   da   Comissão   e   02   (dois)   licitantes,   escolhidos   entre   os   presentes   como
representantes  dos  concorrentes,  examinarão  e  rubricarão  todas  as  folhas  dos  Documentos  de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9-Recebidos  os envelopes ..A..  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO.  ..8 .... PROPOSTA  DE
PREÇOS",   proceder-se-á   a   abertura   e   a   análise   dos   envelopes   referentes   à   documentação,
seguindo também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc.1 do  Edital.

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse  fim,  ficando ciei`tificados os  interessados;
6.11-Divulgado  o  resultado  da  habilitação,  a  Comissão,  após  obedecer ao disposto  no  art.109,
inciso  1`  alínea `.a",  da  Lei  de  Licitações`  fará a devolução  aos  inabilitados,  dos seus  envelopes  -

proposta de preços lacrados.
6.12-Abertura  das  propostas  de  preços  das  licitantes  habilitadas  que  serâo  examinadas  pela
Comissão e licitantes presentes.
6.13-Divulgação  do  resultado  do  julgamento  da  proposta  de  preços  e  observância  ao  prazo
recursal  previsto  no  art.109,  inciso  1,  alínea  ..b.`.  da  Lei  nQ  8.666/93.

6.14-   Após   a   fase   de   habilitação,   não   cabe   desistência   de   proposta,   salvo   motivo   justo
decorrente de  fato superveniente e aceito pela Coinissão de  Licitação.

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENT0
A -AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILIT^ÇÃO -ENVELOPE "A"
7.1-Compete  exclusivamente  à  COMISSÃO  avaliar  o  méri[o  dos  documentos  e  infomações

prestadas,    bem    como    julgar    a    capacidade    técnica,    econômica    e    financeira    de    cada
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2-   A   habilitação   será  julgada   com   base   nos   Documentos   de   Habilitação   apresentados,
observadas  as  exigências  pertinentes  à  Habilitação  Jurídica,  Regulandade  Fiscal,  Qualificação
Técnica e à Qualificação Econômica e  Financeira.

8 -AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -ENVELOPE `.8"
7.3-A presente  licitação será julgada por Valor Global  por  lote, pelo critério do mcMor prcço,
confome   inciso   1,   §    1°   do   art.   45   da   Lei   das   Licitações;   e   será   executada   no   regime:
empreitada  por preço global.

7.4-Serão desclassificadas as  propostas:
7.4.1-Que não atenderem as especificações deste  Edital  de Tomada de  Preços.
7.4.2-Que  apresentarem preços  imsórios,  de  valor zero,  ou  preços  excessivos  ou  inexequíveis

(na  fonna do Art.  48  da  Lei de  Licitações).
7.4.3-   Que   apresentarem   valor   global,   superior   ao   preço   máximo   orçado   pela   Prefeitura
Municipal do Choró, estabelecido no  item  1.2, deste  Edital;
7.4.4-  Que  apresentarem  condições  ilegais,  omissões,  erros  e  divergência  ou  conflito  com  as
exigências deste Edital;
7.4.5-Preço excessivo,  assim entendido como aquele  superior ao  estabelecido no  item  1.2  deste
Edital;

7.4.6 -Com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade através de coinprovação documental.
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7.4.7  -As propostas serão consideradas  inexequíveis  quando  os  valores  sejam  inferiores a  70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a)             Média  aritmética  dos  valores  das propostas  supenores  a  50%  (cinquenta  por cento)  do
valor do orçainento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá  fixar aos  licitantes o

prazo    de    08    (oito)    dias    úteis,    para    a    apresentação    de    outras    propostas    escoimadas
exclusivamente, nas causas que ensejaram a desclassificação, ou realizar nova  licitação.
7.4.8-  Na  proposta  prevalecerá,  em  caso   de  discordância  entre  os  valores   numéricos  e  por
extenso, estes últimos.
7.4.9-Não  será considerada  qualquer oferta de  vantagein  não prevista nesta Tomada de Preços,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.10-Os  eiTos  de  soma  e/ou  multiplicação,  bem  como  o  valor  total  proposto,  eventualmente
configurados nas Propostas de  Preços das PROPONENTES,  serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de foma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.11-No   caso   de   empate   entre   duas   ou   mais   propostas,   como   critério   de   desempate   a

o              ;,.â:;í2fijcaQç::nsdeofafroár, ocbo:§taattoaí:moen::üppaot:,socrioen,fánvneedaeds:aobuet|reoc:r::esÁ:.ígos  44  e  45  da  Leí
Complementar   123,   de   14   de   Dezembro   de   2006,   o   presidente   aplicará   os   critérios   pam
desempate em favor da microempresa ou einpresa de pequeno porte, da seguinte foma:
7.4.13   -Entende-se   por  empate   aquelas   situações   em   que   as   propostas  apresentadas  pelas
microempresas  e empresas  de  pequeno porte  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez por cento)  superior
ao melhor preço.

7.4.14  -Para  efeito  do  disposto  no  7.4.13,  ocorrendo  o  empate,  proceder-se-á  da  seguinte

forma:

CJ

I  -  a   microempresa  ou   empres(i   (Ie  i}equeno   porie  rn(iis   bem  classifiicada  poderá

apreseniar proposta  de  preço  injerior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,  no

prazo de dois dias, siiuação em que será adjudicado em seu favor o objeto licilado;
11 -Não ocorrendo a conir«iüção dü microempresa oii empresa de i)equeno i)orie, na

forma  do  inciso  1  deste  item, serão  convocad(is  as  remaiiescenies  que  porventura  se
enqua(Irem  na  hipóíese  do  item  7.4.13  (leste  Ediíal,  nü  ordem  classifiicatória,  i)ara  o

exercício  do  mesmo  direito,  iaml)ém  (odos  no  prazo  de  dois  dius  cadu,  sob  pena  de

preclusão;
111   -   no   caso   de   equivalêiiciü   (los   v(ilores   apresenia(los   pel(is   microempresas   e

empresas  de  pequerio  porte  que  se  enconirem  nos  iniervalos  esiubeleci(los  no  item

7.4.13   deste   Ediial,  será  realiz.ado  sortei()  püra  (lefiinir  aquele  que  primeiro  poderá

apreseniar melhor of;er{a;
7.4.15-Na  hipótese  da  não-contratação  nos  tennos  previstos  no  item  7.4.13  deste  Edital,  o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceiiame.
7.4.16  -0  disposto  no  item  7.4.13  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  proposta  inicial  não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.17-De  confomidade  com  o  parecer  da  CPL,  não constituirá  causa  de  inabilitação  nem  de
desclassificação   da   proponente   a   in.egularidade   fonnal   que   não   afete   o   conteúdo   ou   a
idoneidade da proposta e/ou docuinentação;
7.4.18-Na  hipótese   da   não-contratação   nos   [ermos   previstos   no  item   7.4.13   deste   Edital,  o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.19  -0  disposto  no  item  7.4.13  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  proposta  inicial  não
tiver sido apresentada por microeinpresa ou empresa de pequeno porte
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7.4.20-  De  confomidade  com  o  parecer da  CPL,  não  constituirá  causa  de  inabilitação  nem  de
desclassificação   da   proponente   a   irregularidade   formal   que   não   afete   o   conteúdo   ou   a
idoneidade da proposta e/ou docuinentação;

8.0 DA ADJUDICAÇÃ0
8. l-A adjudicação da  presente  licitação ao (s)  licitante  (s)  vencedor (es)  será efetivada  mediante
temo   circunstanciado,   obedecida   à   ordem   classificatória,   depois   de   ultrapassado   o   prazo
recursal.

9.0 D0 CONTRATO
9.1-Será  celebrado  instrumento  de  Contrato,  confonne  ininuta  anexa  à  presente  Tomada  de
Preços,  que deverá ser assinado pelas partes  no prazo de 05  (cinco) dias úteis, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2-   A   recusa   injustificada   do   adjudicatário   em   assinar   o   ..Termo   de   Contrato"   no   prazo
estabelecido  no  subitem  anterior,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação,  ficando
sujeita às penalidades previstas no item  19.1, sub-alínea `.b.1 " do  Edital;
9.3-  Considera-se  como  parte  integrante  do  Contrato,  os  temos  da  Proposta  Vencedora  c  seu
Anexo,  bem  como  os  demais  elementos   concementes   à   licitação,  que  serviram  de  base   ao

processo licitatório.
9.4-0  prazo  de  convocação  a  que  se  refere  o  subitem  9.1,  poderá  ter  uma  única  prorrogação
com  o  mesmo  prazo,  quando  solicitado  pela  licitante.  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  e
aceito pela Administração.
9.5-  É  facultado  à  Administração.  quando  o  convocado  não  assinar  o  `.Termo  de  Contrato"  no

prazo e condições estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  obedecendo  a ordem  de
classificação  estabelecida  pela  Comissão,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  inesmas  condições

propostas  pelo  primeiro  colocado,  ou  revogar  a  licitação  consoante  prevê  a  Lei  nQ  8.666/93  e
alterações posteriores.

10.0  DOS PRAZOS
10.1-Os  serviços  objeto  desta  licitação  deverão  ser  iniciados  dentro  do  prazo  de  até  05  (cinco)
dias consecutivos,  com o prazo de  12  (doze)  meses, contados a partir do recebimento da ordein
de serviço, podendo ser prorrogado nos tennos da Lei  8.666/93 e suas alterações.
10.2-Os pedidos de proiTogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e
do  novo  cronograma  fisico-financeiro  adaptado  às  novas  condições  propostas.  Esses  pedidos
serão  analisados  e  julgados  pela  fiscalização  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  Secretaria  de
Saúde e/ou Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Choró.
10.2-Os  pedidos  de  prorrogação  de  prazos  serão  dirigidos  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente,
Secretaria   de   Saúde   e/ou   Secretaria   de   Educação   da   Prefeitura   Municipal   de   Choró,   até
30(trinta)  dias antes da data do ténnino do contrato.
10.3-Os atrasos ocasionados por motivo  de  força maior ou caso  fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de
Saúde  e/ou  Secretaria  de  Educação  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  não  serão  considerados
como  inadimplemento contratual.

11.0  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A  Contratante  se  obriga  a  proporcionar  à  Contratada  todas  as  condições  necessárias  ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estabelece a Lei
nQ 8.666/93  e suas alterações posteriores;
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1 1.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocon.ência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos  que exigem providências coiTetivas;
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1 1.4-  Providenciar  os  pagamentos  à  Contratada  à  vista  das  Notas  Fiscais  /Faturas  devidamente
atestadas pelo Setor Competei`te.

12.0 DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar o  objeto  do Contrato de confomidade  com  as  condições  e  prazos  estabelecídos
nesta Tomada de Preços, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2-   Manter   durante   toda   a   execução   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade   com   as
obrigações   assumidas,   todas   as  condições   de  habilitação   e  qualificação   exigidas  na   Lei   de
Licitações;
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4-Substituir  os  profissionais  nos  casos  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira  que  não  se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5-Facilitar  a  ação  da  fiscalização   na   inspeçào  dos  serviços,  prestando,  prontamente,   os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6-Responder  perante   a  Prefeitura   Municipal   de  Choró,   mesmo  no  caso  de   ausência  ou
oinissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses,   que   possam   interferir   na   execução   do   contrato,   quer   sejam   eles   praticados  por
empregados, prepostos  ou  mandatários  seus.  A  responsabilidade se  estenderá  a danos  causados
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar inedidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância   das   nonnas   emanadas   das   autoridades   competentes   e   das   disposições   legais
vigentes;
12.7-Responder,  perante  as  leis vigentes,  pelo  sigilo dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a
CONTRATADA  não  deverá,  mesmo  após  o  témino  do  contrato,  sem  consentimento  prévio,
por   escrito,   da   CONTRATANTE,   fazer   uso   de   quaisquer   documentos   ou    infomações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para  fins de execução do contrato;
12.8-  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/  ou  irregularidades  apontadas  pela
CONTRATANTE;
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em  lei,  sendo,  também,  de  sua responsabilidade
o  pagamento  de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretainente,  incidam  sobre  a  prestação  dos
serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias  fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,
emolumentos,  seguros de acidentes de trabalho, etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de CHORO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez

que  a  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência às  suas obrigações,  não se transfere a
Prefeitura Municipal de CHORÓ,
12.10-Disponibilizar,   a   qualquer   teinpo,   toda   documentação   referente   ao   pagamento   dos
tributos,  seguros,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  previdenciários  relacionados com  o objeto  do
CONTRATO;
12.11-Responder,  pecuniariamente,  por  todos  os  danos  e/ou  prejuízos  que  forem  causados  à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12-Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legíslação pertinente;
12.13-Responsabilizar-se   pela   adoção   das   medidas   necessárias   à   proteção   ambiental   e   às

precauções  para  evitar  a  ocorrência  de  danos  ao  meio  ambiente  e  a  terceiros,  observando  o
disposto   na   legislação   federal,   estadual   e   municipal   em   vigor,   inclusive   a   Lei   n°   9.605,

publicada no D.O.U.  de  13/02/98;
12.14-Responsabilizar-se  perante  os  órgãos  e  representantes  do  Poder  Público  e  terceiros  por
eventuais  danos  ao  meio  ambiente  causados  por  ação  ou  omissão  sua,  de  seus  empregados,

prepostos ou contratados;
12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda  a  satisfazer aos requisitos e  atender a todas  as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a)  Prestar os sewiços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Nomas da ABNT.
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b)  Atender às  nomas  da  Associação  Brasileira  de Nomas Técnicas  (ABNT)  e  demais  nonnas
intemacionais pertinentes ao objeto contratado;
c)  Responsabilizar-se  pela  confomidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e
bens,  bem como de cada material,  matéria-prima  ou  componente  individualmente  considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d)  Registrar  o  Contrato  decorrente  desta  licitação  no  CREA,  na  foma  da  Lei,  e  apresentar  o
comprovante  de   `.Anotação  de   Responsabilidade  Técnica   -   ART   corTespondente,   antes   da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Choró, sob pena de retardar o

processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO D0 CONTRAT0
13.1-0  Contrato resultante da presente  Licitação  terá o prazo  de  vigência de  12  (doze)  meses a

partir de  sua assinatura, podendo  ser prorrogado  nos  casos  e  fonnas previstos  na  Lei  nQ  8.666,
de 21  dejunho de  1993 e alterações posteriores.

14.0-DO RECEBIMENTO DO OBJET0
14.1-0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  tenno
circunstanciado,   assinado   pelas  partes   em   até   15   (quinze)   dias   da  comunicação  escrita   do
contratado;
b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante
terino circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsewação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos temos contratuais, observado o disposto no art.  69 da
Lei  n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.0 -DA FORMA  DE  PAGAMENTO
15.1-A  fatura  relativa  aos  serviços  efetivamente prestados  deverá  ser apresentada  à  Secretaria
do Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e/ou Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Choró,  até  o  10°  (décimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  à  realização  dos  serviços,  para  fins  de
conferência e atestação da execução dos serviços.
15.2-A  fatura  constará  dos  serviços  efetivamente  prestados  no  periodo  de  cada  mês  civil,  de
acordo  com  o  quantitativo  efetivamente  realizado  no  mês,  cujo  valor  será  apurado  através  de
medição;

16.0 DA  FONTE  DE  RECURSOS
16.1-As  despesas  decorrentes   da  contratação  correrão  por  conta,   dos  recursos  oriundos  da

dotação   orçamentária:    04.01.15    122    0002    2.012    Manutenção    e   Funcionamento   da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  lnfraestrutura,  06.01.12122  0002  2.021  Manutenção  e
Funcionamento  da   Secretaria  de   Educação,   07.01.10122   0002   2.040  Manutenção   e
Funcionamento  da    Secretaria  de  Saúde,    ELEMENT0  DE  DESPESA:  3.3.90.39.00,  que
serão custeadas com recursos:  Próprios.

17.0 DO REAJUSTAMENT0 DE PREÇO
17.1-Os preços  são fimes e irreajustáveis pelo período de  12  (doze) meses da apresentação da

proposta.  Caso o prazo exceda a  12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados.

18.0 -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesinas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  para  os  seus  acrésciinos  confome  o  disposto  no  §   lQ,
art.  65, da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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19.0 DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS
19.1-Pela  inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,  garantidas  a  prévia  defesa,  a
adininistração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b)  Multas de:
b.l)   10°/o   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   contratado,   em   caso   de   recusa   da   LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05  (cinco)  dias úteis, contados da data
da notificação feita pela Contratante
b.2)  0,3°/o  (três décimos por cento)  sobre o valor da  parcela  não  cumprida do  Contrato,  por dia
de atraso na entrega dos materiais, até o  limite de  30 (trinta)  dias;
b.3)  2%  (dois  por  cento)  cumulativos  sobre  o  valor  da  parcela  não  cumprida  do  Contrato  e
rescisão  do  pacto,  a  critério  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  em  caso  de  atraso  na  entrega
superior a  30 (trinta)  dias.
b.4) Os valores das multas reféridos  nesta cláusula serão descontados .`ex-officio" da contratada`
mediante  subtração  a  ser  efetuada  em  qualquer  fatura  de  crédito  em  seu  favor  que  mantenha

junto a  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  independente de  notificação  ou interpelação judicial  ou
extrajudicial;
c)  Suspensão temporária do  direito de participar de licitação  e  impedimento  de contratar com  a
Prefeitura Municipal de Choró, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)   Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   administração,   enquanto

perdurarem   os   motivos   deteminantes   da   punição   ou   até   que   a   contratante   promova   sua
reabilitaçào.

20.0 DAS  RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

20.2-Deteminada por ato unilateral  e  escrito da  CONTRATANTE,  nos casos enumerados nos
incisos 1 a XIl  do art.  78 da Lei  Federal n° 8.666/93;

20.3-  Amigável,  por  acordo  entre  as  i)artes,  mediante  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente, reduzida a temo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Prefeitura Municipal de Choró;

20.4-  Em  caso  de  rescisão  prevista  nos  incisos  XIl  e  XVIl  do  art.  78  da  Lei  n°  8.666/93,  sem

que   haja   culpa    do   CONTRATADO,    será   esta    ressarcida   dos   prejuízos   regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

20.5-A  rescisão contratual  de  que  trata  o  inciso  1  do  art.  78  acarreta as  consequências  previstas
no art.  80,  incisos  1 a IV, ambos da  Lei n° 8.666/93.

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1-Os  recursos  cabíveis  serão  processados  de  acordo  com  o  que  estabelece  o  art.109  da  Lei
n° 8666/93 e suas alterações.
21.2-Os  recursos  deverão  ser  interpostos  mediante  petição  devidamente  arrazoada  e  subscrita

pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de  Choró.  OBS:  somente  serão  consideradas  se  apresentadas,  na  fonna  original,  ou  seja,  não
será considerada se enviada por e-mail ou via fax
21.3-Os   recursos   serão  protocolados  na   Prefeitura   Municipal   de   Choró  e   encaminhados  à
Comissão de  Licitação.

22.0 DA GARANTIA
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22.1.  Será  exigido  do(s)  licitante(s),  junto  com  os  demais  documentos  exigidos  no  item
4.2.6.7,  alínea  c),  e  seus  subitens  do  Edital,  a  apresentação  de  prova  de  garantia  de  sua
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respectiva proposta, no  montante de R$  3.210,35  (três  mil, duzentos e dez reais  e trinta e
cinco centavos),  correspondente a  1% (um por cento) do valor estimado  da licitação,  nos
temos  do  artigo  31,  inciso  111,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  deverá  ser  entregue juntamente
com  os  demais  documentos  de  habilitação   de   que  trata  o   item  4.2.6.6   do   edital,   no
respectivo envelope.
22.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia
a) caução  em dinheiro ou  títulos da dívida pública;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
22.2.1.  Optando  por  caução  em  dinheiro,  os  interessados  deverão  se  dirigir  à  Unidade
arrecadadora   da   Prefeitura   Municipal   de   Choró,   para   solicitar   infomações   sobre   a
realização  de depósito  (agência bancária  e conta  coiTente especifica para  esta  finalidade)
e  a  obtenção  do  Documento  de  Anecadação  Municipal  -  DAM,  em  nome  da  Prefeitura
Municipal  de  Choró/CE.   Após  o  pagamento  o   licitante  deverá  entregar  o  original  ou
cópia autenticada, do  Documento de Arrecadação Municipal - DAM devidamente pago e
autenticado, do comprovante juntamente com os documentos de habilitação.
22.2.2.  Caso  a  modalidade  de  garantia  recaia  em  títulos  da  dívida  pública,  o  onginal

juntamente  com  os  documentos  descritos  no  subitem  22.2.2.1   devem  ser  apresentados
junto  à Comissão  Pemanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Choró que emitirá
o competente recibo de garantia o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação

para fins de comprovação do item 22.1.
22.2.2.1   0s  títulos  da  dívida  pública  devem  estar  acompanhados,  obrigatoriamente,  de
documento  emitido pela  SECRETARIA  DO TESOURO NACIONAL que  atestará a  sua
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:
a)  Origem/aquisição  mediante  documento  respectivo  e  lançamento  contábil  por meio  de
registro no balanço patrimonial da licitante;
b)   Apresentar  documento,   emitido   por  entidade   ou   organismo   oficial,   dotado   de   fé

pública,  demonstrando  a correção  atualizada  monetariamente do  título  (realizada até  seis
meses    anteriores    a   data   marcada   para   apresentação    da   dita   garantia),    confome

parâmetros definido pelo Ministério da Fazenda;
c)   Serão  aceitos  apenas  e  tão   somente   títulos  com  vencimentos  passíveis  de  resgate
incontestável  sob  nenhum  aspecto,  até  a  data  conespondente  ao  prazo  de  validade  da
proposta de preços.
d)  Presumem-se  como   autênticos  os  títulos  oferecidos  pela  licitante,   reservando-se  a
Prefeitura   Municipal   de   Choró   o   direito   de   averiguar   a   sua   autenticidade.   Em   se
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
22.2.3.   Caso   a   modalidade   de   garantia   escolhida   seja   a   fiança   bancária,   o   licitante
entregará o  documento  no  original ou cópia  autenticada,  fomecido  pela  instituição  que a
concede, do qual deverá obngatoriamente, constar:
22.2.3.1.  Beneficiário:  Prefeitura Municipal  de Choró.
22.2.3.2. Objeto: Garantía da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022-TP.
22.2.3.3.  Valor:  1% (um por cento) do valor estimado  da licitação.
22.2.3.4.  Prazo de validade:  mínimo de  120  (cento  e vinte) dias.
22.2.4.  Caso  a  modalidade  de  garantia  seja  seguro-garantia,  o  licitante  deverá  fazer  a
comprovação  da apólice  ou de  documento  hábil  expedido  pela  seguradora,  cuja vigência
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será  de,  no  mínimo,  04  (quatro)  meses  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  dos
envelopes.
22.3.  A  garantia  de  manutenção  de  proposta  será  liberada  até  5  (cinco)  dias  úteis  após
esgotada   as   fases   de   habilitação   (Documentos   de   Habilitação)   ou   de   classificação

(Propostas  Comerciais),   para  as   empresas   inabilitadas  ou  desclassificadas,  ou  após  a
adjudicação,  exceto  para  a  vencedora  da  licitação,  que  será  liberada  no  mesmo  prazo,
após a data de assinatura de Contrato.
22.4.  Para  efeito  da  devolução  de  que  trata  o  subitem  anterior,  a  garantia  prestada  pela
LICITANTE,    quando    em    dinheiro,    será   atualizada   monetariamente,    por   meio    da
aplicação da Cademeta de Poupança, calculada "pro rata die".
22.5. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não fimar o contrato.

23.0 DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1-A  apresentação  da  proposta  implica  na  aceitação  plena  das  condições  estabelecidas  nesta
TOMADA DE PREÇOS.
23.2-   Esta   lícitação   poderá   ser,   em   caso   de   feriado,   transfenda   para   o   primeiro   dia   útil
subsequente, na mesma hora e local.
23.3-  Para  dirimir quaisquer dúvidas,  o proponente  poderá  dingir-se  à  Comissão  de  Licitação,
na sede da Prefeitura Municipal de Choró, durante o periodo das 8:00 às  12:00 horas.
23.4-Confome a  legislação em  vigor,  esta  licitação, na  modalidade Tomada  de  Preços poderá
Ser:

a)  anulada,  a qualquer  tempo,  por ilegalidade  constatada  ou provocada em qualquer fase  do

processo;
b)   revogada,  por  conveniência   da   Prefeitura   Municipal   de   Choró,   decorrente   de  motivo
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.

23.5.  0  contratado  poderá  subcontratar  os  serviços  até  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento)  do
valor  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  que  serão  de  sua
inteira e total responsabilidade.  Vedado SUB-ROGAR o objeto do contrato, ou seja entregar na
totalidade o objeto contratado a terceiros alheio a avença.
23.6-Os casos  omissos serão resolvidos pela Comissào  Pemanente de  Licitaçào nos temos da
legislação pertinente.

24.0 D0 FORO
24.1  -Na  hipótese  de  procedimento judicial,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Choró,  excluído,

qualquer outro por mais privilegiado que seja,

Choró, 09 de Março de 2022.
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